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VEJA AS PRINCIPAIS MUDANÇAS 

PARA DAR ENTRADA NO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA
 Quem pretende se aposentar em 2021 precisa ficar 
de olho nas regras de transição.
 Quem está planejando se aposentar este ano, é 
preciso ficar de olho em alguns pontos. Isso porque, após a 
reforma da previdência, que completou um ano em 
novembro, houve uma série de mudanças para conseguir 
dar entrada no benefício. As principais são as regras 
transitórias que se modificam anualmente.
 Essas regras são uma espécie de "meio termo" 
para os segurados que já estavam contribuindo ao INSS 
antes da reforma, mas que ainda não concluíram os 
requisitos para dar entrada na aposentadoria.
 O objetivo é permitir que os atuais trabalhadores se 
aposentem antes da idade mínima estabelecida pela 
reforma (65 anos para homens e 62 anos para mulheres). O 
segurado poderá sempre optar pela forma mais vantajosa.
 Se o segurado já cumpria os requisitos para se 
aposentar antes de 13 de novembro de 2019 e ainda não 
pediu o benefício, ou pediu em data posterior, terá o direito 
respeitado no momento em que o INSS conceder a sua 
aposentadoria. Também ficam valendo as regras de antes 
da reforma.
 Veja o que muda dentro das regras de transição.
 TRANSIÇÃO POR SISTEMA DE PONTOS
 Pelo chamado sistema de pontos, o trabalhador 
deverá alcançar uma pontuação que resulta da soma de sua 
idade mais o tempo de contribuição. O número está em 87 
para as mulheres e 97 para os homens, respeitando o tempo 
mínimo de contribuição (35 anos para homens e 30 anos 
para mulheres).
 A transição prevê um aumento de 1 ponto a cada 
ano, chegando a 100 para mulheres (em 2033) e 105 para 
os homens (em 2028).
 Em 2021, o número passará para 88 pontos para 
mulheres e 98 pontos para os homens. Por exemplo, se em 
2020 uma mulher com 57 anos de idade e 30 de contribuição 
poderia se aposentar, em 2021 será preciso ter, no mínimo, 
58 anos de idade e 30 de contribuição (poderá dar entrada 
também com 57 anos e 6 meses de idade e 30 anos e 6 
meses de contribuição, ou 57 anos de idade e 31 de 
contribuição.)
 A regra tende a beneficiar quem começou a 
trabalhar mais cedo. É aplicável para qualquer pessoa que 
já está no mercado de trabalho e é a que atinge o maior 
número de trabalhadores.
 O valor da aposentadoria seguirá a regra de 60% 
do valor do benefício integral por 15 anos de contribuição 
para mulheres e 20 para os homens, crescendo 2% a cada 
ano a mais. O percentual poderá passar de 100% do salário 
médio de contribuição, mas o valor é limitado ao teto do 
INSS (atualmente em R$ 6.101,06).
 T R A N S I Ç Ã O  P O R  T E M P O  D E 
CONTRIBUIÇÃO + IDADE MÍNIMA
 Nessa regra, a idade mínima começa em 56 anos 
para mulheres e 61 para os homens, subindo meio ponto a 
cada ano até que a idade de 65 (homens) e 62 (mulheres) 

seja atingida. Em 12 anos acaba a transição para as 
mulheres e em 8 anos para os homens. Nesse modelo, 
também é exigido um tempo mínimo de contribuição: 30 
anos para mulheres e 35 para homens.
 Em 2021, as mulheres precisarão ter 57 anos e os 
homens, 62 anos, com o mínimo de 35 anos de contribuição 
para os homens e 30 para as mulheres.
 A remuneração será calculada a partir da média de 
todos os salários de contribuição, com a aplicação da regra 
de 60% do valor do benefício integral por 15/20 anos de 
contribuição, crescendo 2% a cada ano a mais. O 
percentual poderá passar de 100% do salário médio de 
contribuição, mas o valor é limitado ao teto do INSS 
(atualmente em R$ 6.101,06).
 TRANSIÇÃO POR IDADE
 Nessa regra, para os homens, a idade mínima 
continua sendo de 65 anos. Para as mulheres começa em 
60 anos. Mas, desde 2020, a idade mínima de 
aposentadoria da mulher é acrescida de seis meses a cada 
ano, até chegar a 62 anos em 2023. O tempo mínimo de 
contribuição exigido é de 15 anos para ambos os sexos.
 Portanto, a mudança nessa regra de transição é só 
para as mulheres, que terão que completar 61 anos em 
2021. A remuneração será calculada a partir da média de 
todos os salários de contribuição, com a aplicação da regra 
de 60% do valor do benefício integral por 15/20 anos de 
contribuição, crescendo 2% a cada ano a mais. O 
percentual poderá passar de 100% do salário médio de 
contribuição, mas o valor é limitado ao teto do INSS 
(atualmente em R$ 6.101,06).
 TRANSIÇÃO COM PEDÁGIO DE 50%
 Nessa regra, quem estava, no máximo, a 2 anos de 
cumprir o tempo mínimo de contribuição (35 anos para 
homens e 30 anos para mulheres) na data da aprovação da 
reforma, poderá se aposentar sem a idade mínima, mas vai 
pagar um pedágio de 50% do tempo que falta. Por exemplo, 
quem estiver a um ano da aposentadoria deverá trabalhar 
mais seis meses, totalizando um ano e meio.
 Neste caso nada muda. Isso porque o segurado 
continuará tendo que cumprir os 50% de pedágio.
 Porém, nesta regra incide o fator previdenciário - 
fórmula matemática que envolve três fatores: idade no 
momento da aposentadoria, tempo de contribuição e a 
expectativa de sobrevida calculada pelo IBGE no ano em 
que a aposentadoria foi requerida.
 As projeções do IBGE mostram que a expectativa 
de vida ao nascer cresce a cada ano, com base em 
projeções demográficas que analisam a população como 
um todo. E, à medida que a expectativa de sobrevida (por 
quanto tempo as pessoas viverão após determinada idade) 
também sobe, com as pessoas vivendo mais, essa 
tendência reduz o valor da aposentadoria pelo fator 
previdenciário. Ou faz com que o segurado tenha de 
trabalhar mais para ter o mesmo benefício.
 Como a tabela de expectativa de vida subiu 
recentemente, o trabalhador terá que trabalhar cerca de 2 
meses a mais em 2021 para compensar o fator 
previdenciário e manter o mesmo benefício que receberia 
antes de dezembro de 2020. Ou o fator previdenciário 
poderá prejudicar o segurado e reduzir o valor final do 
benefício em até 40%.
 O valor do benefício será a média das 80% maiores 
contribuições, reduzido pelo fator previdenciário.
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 Diante disso, algumas dicas podem ajudar, confira!
 ● Dê preferência para nomes que tem mais apelo 
entre os consumidores, ele deve ser fácil de ser 
memorizado, pronunciado e escrito;
 ● O nome precisa lembrar o tipo de negócio;
 ● Use símbolos e imagens que mostre o que a sua 
empresa faz;
 ● Uma razão social curta é mais aceitável entre os 
consumidores;
 ● Nomes pessoais dificultam a entrada de sócios;
 ● Fuja de expressões clichês e modismos;
 Há muito tempo atrás as empresas brasileiras 
gostavam de usar expressões em Inglês para designar seus 
negócios, entretanto, não é recomendável. Pronúncias 
difíceis tornam o processo de reconhecimento no mercado 
muito mais difícil.
 Um nome fantasia deve ser objetivo e simples 
retratando a atividade realizada pela empresa.
 Pesquisa e registro do nome fantasia no INPI
 Não pode haver duas empresas com nome fantasia 
iguais dentro de um estado no mesmo ramo de atividade. 
Esse cuidado é para evitar confusão e garantir mais 
exclusividade para os negócios.
 O nome fantasia é registrado em órgãos estaduais, 
mas a devida oficialização acontece no INPI.
 O INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) 
é um órgão do Governo Federal que efetua o registro de 
marcas e patentes.
 No site da Instituição é realizada a pesquisa do 
nome fantasia/marca para ver se existe outra empresa com 
esse nome. Caso a originalidade for confirmada, é possível 
realizar o registro para ter autoridade e propriedade do 
nome.
 Contudo, o registro de uma marca no INPI não é 
algo tão simples, o processo envolve a escolha da marca que 
pode ser apenas o nome, ou então, acrescido da tipologia, 
símbolo e cores.
 Além disso, é necessário separar a documentação 
da empresa para dar a entrada no processo.
 Depois disso, o prazo pode se estender por 36 
meses para que o registro seja feito. O documento tem 
validade por 10 anos que podem ser prorrogáveis por mais 
10 anos.
 O interessado pode fazer todo o processo junto ao 
INPI ou contratar consultorias que realizam todos os 
trâmites.
 A importância do nome fantasia para uma 
empresa
 Para um negócio ter sucesso, é necessário uma 
série de fatores. Obviamente que o nome, a princípio, não 
tem muita relação com isso, entretanto, é preciso pensar a 
longo prazo.
 Algumas empresas nascem com um nome forte e 
com um  apelo de marketing bem planejado. Nesse caso, o 
diferencial competitivo já está presente na marca.
 Um negócio que começa dessa forma tem mais 
chances de ser reconhecido e lembrado pelo seu público 
alvo. Em tempos de competitividade acirrada, a identidade 
da marca é fundamental.
 O nome fantasia carrega a essência do negócio e 
em cima disso, diversas estratégias podem ser pensadas e 
planejadas.
 A marca da sua empresa pode se tornar uma 
referência no segmento.
 Para entender mais a respeito, os empreendedores 
podem contar com a ajuda de um serviço de contabilidade de 
qualidade. Os profissionais contadores cuidam de toda a 
burocracia e ajudam a pensar em uma estratégia de 
concepção da marca.

 PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS, 

VACINAÇÃO E CONSULTAS NO 

LUCRO PRESUMIDO
 Através das soluções de consulta adiante citadas, a 
Receita Federal do Brasil se pronunciou sobre dúvidas dos 
contribuintes relativas aos percentuais de presunção para 
apuração do Lucro Presumido:
 Solução de Consulta Disit/SRRF 7.026/2020: para 
fins de emprego do percentual de presunção de 8% (oito por 
cento) do IRPJ e 12% da CSLL, consideram-se serviços de 
auxílio diagnóstico e terapia todas as atividades previstas 
na Atribuição 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002, dentre as 
quais o diagnóstico por Métodos Gráficos, que incluem 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais 
evocados.
 A receita bruta decorrente das atividades de 
cursos, pesquisas e palestras na área médica, bem como de 
consultas médicas, sujeita-se ao percentual de presunção 
de 32%,  tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, apurada 
pelo resultado presumido, mesmo que tais atividades sejam 
prestadas dentro do estabelecimento assistencial de saúde.
 Solução de Consulta Disit/SRRF 7.009/2020: 
aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) para apuração 
da base de cálculo do IRPJ e 12% da CSLL, pela sistemática 
do Lucro Presumido, às receitas dos serviços hospitalares 
de vacinação desde que o estabelecimento execute as 
atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução 
RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa.

O QUE É NOME FANTASIA? COMO 

ESCOLHER UM PARA SUA EMPRESA?
 O nome fantasia de uma empresa é aquele cujo 
todo mundo conhece, pode-se  dizer que é o cartão postal do 
negócio. A marca que fica exposta na fachada e popular para 
o seu público alvo.
 O nome fantasia é diferente da razão social ( nome 
jurídico da empresa). Ele geralmente é criado com o viés de 
criar autoridade no mercado e impactar o nicho de negócio.
 Portanto, pode-se dizer que a escolha do nome 
fantasia é uma decisão importante para o negócio e deve ser 
pensado com bastante afinco.
 Como achar um nome fantasia para a minha 
empresa?
 O nome fantasia não pode ser algo aleatório, ele 
precisa ser pensado dentro de uma série de parâmetros. É 
importante considerar alguns aspectos importantes, afinal, 
depois que ele for registrado, o processo para alterar se 
torna mais difícil.
 É fundamental analisar questões de idioma, 
facilidade na pronúncia, tamanho e até mesmo o tipo de 
produto e serviço que vai ser oferecido. Nomes que 
despertam o interesse do público ganham destaque no 
mercado competitivo.
 O nome fantasia precisa ser alinhado a identidade 
visual da empresa, desse modo, as chances do negócio se 
posicionar no mercado são maiores.
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TABELA - SIMPLES NACIONAL

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio
  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota
 

Valor a Deduzir (em R$)
 1 a  Faixa Até 180.000,00

 
4,00%

 
-

 
2 a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
7,30%

 
5.940,00
 3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 

9,50%

 

13.860,00

 4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

10,70%

 

22.500,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00  

  Faixas  Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ
 

CSLL
 

Cofins
 

PIS/Pasep CPP
 

ICMS
 

1 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 
2 a  Faixa

 
5,50% 3,50%

 
12,74%

 
2,76%

 
41,50%

 
34,00%

 3 a  Faixa  
5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 4 a  Faixa

 

5,50% 3,50%

 

12,74%

 

2,76%

 

42,00%

 

33,50%

 5 a  Faixa  5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50%

6 a  Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  Faixa Até 180.000,00 4,50% -

2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00

3 a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00

4 a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00

5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00

   

  

  

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS
1 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

2 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

3 a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

4 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

5 a  
Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00%

6 a  
Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% -

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de 
prestação de serviços não relacionados no § 5º - C do art. 18 desta LC

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006      

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$)

1 a  
Faixa Até 180.000,00 6,00% –

2 a
 

Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00

3 a
 

Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00

4 a
 

Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00

5 a
 

Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00

6 a
 

Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*)

4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50%
4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*)

35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% –

1 a
 

Faixa
2 a

 
Faixa

3 a
 

Faixa
4 a

 
Faixa

5 a
 

Faixa
6 a

 
Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 
14,92537%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x6,02%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x5,26%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x19,28% 

(Alíquota 
efetiva – 5%)

x4,18%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x65,26%

Percentual de 
ISS fixo em 5%

FAIXA
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação
de serviços relacionados no § 5º - C do art. 18 desta Lei Complementar

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de
serviços relacionados no § 5º - I do art. 18 desta Lei Complementar

• RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração.

• Alíquota: alíquota nominal constante nos Anexos I a V desta Lei Complementar.

• PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar.

RBT12 X ALÍQ – PD

RBT12

TABELA - SIMPLES NACIONAL

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

FÓRMULA ALÍQUOTA EFETIVA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
1 a Faixa Até 180.000,00

 
4,50%

 
-

 
2 a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00

 
9,00%

 
8.100,00

  
3 a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00

 
10,20%

 
12.420,00

 
4 a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

14,00%

 

39.780,00

 
5 a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00

6 a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*)

18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50%

19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00%

20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00%

17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00%

18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*)

53,50% 21,50% 20,55% 4,45% –

 

1 a Faixa

2 a Faixa

3 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da 
mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será:

5ª Faixa, com 
alíquota efetiva 

superior a 12,5%

Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 31,33%

(Alíquota 
efetiva – 5%)

 x 32,00%

(Alíquota 
efetiva – 5%) 

x 30,13%

Alíquota 
efetiva – 5%)

x 6,54%

Percentual 
de ISS 

fixo em 5%

 

FAIXA

  
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

 
Valor a Deduzir (em R$)

 
Até 180.000,00

 
15,50%

 
-

 
De 180.000,01 a 360.000,00

 
18,00%

 
4.500,00

 
De 360.000,01 a 720.000,00

 

19,50%

 

9.900,00

 
De 720.000,01 a 1.800.000,00

 

20,50%

 

17.100,00

 
De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00

De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00

Faixas
Percentual de Repartição dos Tributos

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00%

23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00%

24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00%

21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00%

23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50%

35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% –

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa

1 a Faixa

2 a Faixa

4 a Faixa

5 a Faixa 

6 a Faixa

3 a Faixa
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TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
Contribuição Sindical autonomos / profissional liberal (opcional)

IPI (Mensal)
PIS
COFINS 

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 01/2021
GPS (Empresa) - Competência 01/2021
DARF DCTF Web - Competência 01/2021
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)

  
DCTF - Competência 12/2020

05/02
SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)
FGTS
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INFORMATIVO - FEVEREIRO / 2021

ESOCIAL - Competência 01/2021
DCTFWEB - Competência 01/2021
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SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 12/2020

EFD REINF - Competência 01/2021

SIMPLES NACIONAL

O QUE É MARGEM DE LUCRO E 

COMO CALCULAR?
 Você já ouviu falar sobre a margem de lucro do seu 
negócio? Por sua vez, avaliar e acompanhar a lucratividade 
da empresa é um passo essencial para o sucesso.
 Afinal de contas, por meio desse processo, você 
saberá se a sua empresa está se desenvolvendo da forma 
correta no mercado em questão.
 No  en tan to ,  um p rob lema v i s í ve l  pe los 
empreendedores é que ainda há muitas dúvidas sobre como 
calcular a margem de lucro de um produto ou serviço.
 Como resultado, os empresários se confundem em 
relação ao caminho que estão traçando. Afinal, sem calcular 
a margem de lucro, não é possível saber qual a real situação 
do seu negócio.
 E isso vale para qualquer segmento, seja 
comércios, indústrias, agências de marketing, entre outros.
 Por essa razão, nós elaboramos este material para 
explicar com mais detalhes sobre o que é margem de lucro e 
como fazer seu cálculo corretamente.
 Nas próximas linhas, você terá um conhecimento 
totalmente útil para desenvolver uma boa gestão de preços 
em sua empresa.
 O que é a margem de lucro?
 De forma básica, a margem de lucro é um indicador 
financeiro muito utilizado para avaliar a saúde financeira da 
empresa.
 Ele se trata do percentual obtido da relação entre o 
lucro bruto e a receita total. Em outras palavras, ela é a 
porcentagem do preço de um produto ou serviço que 
corresponde ao lucro do negócio.
 Basicamente, o lucro bruto pode ser considerado a 
diferença entre o seu faturamento obtido com as vendas dos 
produtos e serviços e os custos empresariais.
 Já a margem de lucro bruto é um percentual obtido 
da relação entre a receita total e o lucro da sua empresa.
 Além da margem de lucro bruta, também existe a 
margem de lucro líquida. A diferença entre elas é que, neste 
caso, a margem será o valor final após abater todos os 
custos, como impostos, telefones, despesas com 
administrativo, entre outros.
 Como calcular a margem de lucro?
 Para calcular o lucro que sua empresa teve em 
determinado período, é preciso somar o seu faturamento 
total e subtrair tudo o que foi gasto para realizar os seus 
serviços.
 A partir dessa informação, você já saberá qual a real 
situação do seu negócio. Para entendermos melhor, o 
cálculo da margem de lucro é feito por meio de uma fórmula 
simples:
 margem de lucro = lucro bruto / receitas totais
 Para ajudar você a entender melhor, vamos dar um 
exemplo de uma empresa que faturou R$ 10 mil em um mês 
e teve custos de R$ 5 mil no mesmo período.
 Receita total: R$ 10.000
 Custos: R$ 5.000
 Lucro: R$ 10.000 - R$ 5.000 = R$ 5.000
 Margem de lucro: R$ 5.000/R$ 10.000 = 0.5 x 100 = 
50%.
 Através desse cálculo, podemos confirmar que a 
margem de lucro bruto da empresa foi de 50%.

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 01/2021

R$ 1.686,79

R$ 1.686,80 até

R$ 2.811,60

R$ 2.811,60

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.686,79
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.349,43

O valor da parcela será de R$ 1.911,84 invariavelmente.

R$  1.100,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.100,00

De R$ 1.100,01 até R$ 2.203,48

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.203,49 até R$ 3.3305,22

De R$ 3.305,23 até R$ 6.433,57
(Teto máximo R$ 751,97)


